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seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.137, DE 13 DE MAIO DE 2024

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  FINANCEIRA
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO,
NA FORMA ESPECIFICADA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades
assistenciais do Município, na forma abaixo especificada:

ENTIDADE
VALOR/CONTRIBUIÇÃO
– R$

CENTRO DE RECUPERAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL - CRIE

96.575,72

Parágrafo  Único.  Os  valores  estabelecidos  no
“caput”  deste  artigo  são  provenientes  das  emendas
impositivas para o exercício de 2024, para ser repassado às
entidades  acima  especificadas,  conforme  planos  de
trabalho  aprovados  pelos  respectivos  conselhos.

Art. 2º  As entidades beneficiadas deverão apresentar
a prestação de contas à Prefeitura até 30 de dezembro de
2024, da correta aplicação do recurso recebido nos termos
da presente Lei, obedecendo as legislações vigentes.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 13 de maio de 2024
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 4.138, DE 13 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
D E  Á R E A  V E R D E ,  Q U E
ESPECIFICA .

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “ÁREA VERDE I ABÍLIO
BONFIETTI”, a área verde I, localizada entre a Rua Guido
Poleto,  Rua  Miguel  Mathias  da  Silva  e  Rua  Deoclides
Teodoro da Silva, loteamento Residencial Ecoville.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Guararapes, 13 de maio de 2024
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LEI Nº 4.139, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 12.750,96 (Doze mil, setecentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos), destinados 

a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                      12.750,96 

 

        02   06   01       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
 764 10.301.1017.1067.0000 Reforma e ampliação da unidade básica de saúde Dr. Akira M 12.750,96 

        3.3.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

        02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
        300058  Reforma/Ampliação UBS Akira Mootomatsu 
 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação 

de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, incisos III do artigo 43, da Lei nº 

4.320/1964. 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a devolução de saldo 

remanescente de recurso estaduais. 

 

Ar. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.048, de 04 de julho de 2023, alterada pela Lei nº 4.095, de 17 de 

novembro de 2023 (Diretrizes Orçamentária/2024) e Lei nº 4.098, de 30 de novembro de 2023 

(Orçamento/2024). 

 

Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 

20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.098/2023. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 13 de maio de 2024 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 
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PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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DECRETO Nº 4.413, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.139, de 

13 de maio de 2024; 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 

proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 12.750,96 (Doze mil, setecentos e 

cinquenta reais e noventa e seis centavos), destinados a atender ausência de dotação de verba 

orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                      12.750,96 

 

         02  06    01     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
 764 10.301.1017.1067.0000 Reforma e ampliação da unidade básica de saúde Dr. Akira M 12.750,96 

        3.3.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

        02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
        300058  Reforma/Ampliação UBS Akira Mootomatsu 
 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação 

de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, incisos III do artigo 43, da Lei nº 

4.320/1964. 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a devolução de saldo 

remanescente de recurso estaduais. 

 

Ar. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.048, de 04 de julho de 2023, alterada pela Lei nº 4.095, de 17 de 

novembro de 2023 (Diretrizes Orçamentária/2024) e Lei nº 4.098, de 30 de novembro de 2023 

(Orçamento/2024). 

 

Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 

limite de 20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.098/2023. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 13 de maio de 2024 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

Decretos
Decretos
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PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.295, DE 08 DE MAIO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Dora  Leila

Henrique, lotada no cargo de Diretora do Departamento
de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  como  GESTORA,  e  o
empregado público Gagliano José Ferreira Júnior, lotado
no  cargo  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,  para  atuar
como FISCAL nos contratos e/ou atas de registro de preços
constantes no Processo de Licitação nº 046/2024, Dispensa
nº 005/2024, que tem por objeto a prestação de serviço de
show cover de All Fighters com a Banda “ Foo Fihters” no 3º
Rock Show, nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho
de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

oito dias do mês de maio do ano de dois mil  e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.296, DE 08 DE MAIO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Dora  Leila

Henrique, lotada no cargo de Diretora do Departamento
de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  como  GESTORA,  e  o
empregado público Gagliano José Ferreira Júnior, lotado
no  cargo  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,  para  atuar

como FISCAL nos contratos e/ou atas de registro de preços
constantes no Processo de Licitação nº 045/2024, Dispensa
nº 004/2024, que tem por objeto a prestação de serviço de
show cover de Power Of Peppers com a Banda “Red Hot
Chilli Peppers” no 3º Rock Show, nos termos da Portaria nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

oito dias do mês de maio do ano de dois mil  e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.297, DE 08 DE MAIO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Dora  Leila

Henrique, lotada no cargo de Diretora do Departamento
de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  como  GESTORA,  e  o
empregado público Gagliano José Ferreira Júnior, lotado
no  cargo  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,  para  atuar
como FISCAL nos contratos e/ou atas de registro de preços
constantes no Processo de Licitação nº 044/2024, Dispensa
nº 003/2024, que tem por objeto a prestação de serviço de
show cover da Banda “ Evanescence” no 3º Rock Show, nos
termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

oito dias do mês de maio do ano de dois mil  e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 9.299, DE 10 DE MAIO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE ODONTOPEDIATRA PARA O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 22 de maio de
2024,  01  (um)  Odontopediatra,  habilitado  no  Concurso
Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi  homologado
parcialmente  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347, de 28 de novembro de 2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos dez

dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.310, DE 13 DE MAIO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE  OPERADOR  DE  BOMBA  E
L A B O R A T Ó R I O  P A R A  O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o pedido de demissão do servidor
Rafael Amorim Moreira;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 03 de junho de
2024, 01 (um) Operador de Bomba e Laboratório, habilitado
no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo  resultado  foi
homologado parcialmente através do Decreto nº 3.612, de
05 de novembro de 2018.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.311, DE 13 DE MAIO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Rodrigo

Cândido  de  Oliveira,  lotado  no  cargo  de  Diretor  do
Departamento de Saúde,  para atuar como GESTOR, e a
empregada  pública  Josyaline  Aparecida  de  Oliveira,
lotada no cargo de Chefe da Seção das Unidades Básicas
de Saúde, para atuar como FISCAL nos contratos e/ou atas
de registro de preços constantes no Processo de Licitação
nº 112/2023, Pregão Eletrônico nº 007/2023, que tem por
objeto o registro de preços visando futuras aquisição de
macas  e  longarinas  para  uso  das  Unidades  Básicas  de
Saúde  do  município  de  Guararapes/SP,  nos  termos  da
Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

Art.  2º  REVOGAR  as  disposições  em  contrário,
especificamente  a  Portaria  nº  9.149,  de  26  de  outubro  de
2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.312, DE 13 DE MAIO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Rodrigo

Cândido  de  Oliveira,  lotado  no  cargo  de  Diretor  do
Departamento de Saúde,  para atuar como GESTOR, e o
empregado público Edson Fernandes Mendes, lotado no
cargo de Chefe da Seção das Unidades Básicas de Saúde,
para  atuar  como  FISCAL  nos  contratos  constantes  no
Processo de Licitação nº 020/2023, Pregão Presencial  nº
006/2023, nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho
de 2021.

Art.  2º  REVOGAR  as  disposições  em  contrário,
especificamente  a  Portaria  nº  9.100,  de  30  de  agosto  de
2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.313, DE 13 DE MAIO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Rodrigo

Cândido  de  Oliveira,  lotado  no  cargo  de  Diretor  do
Departamento de Saúde,  para atuar como GESTOR, e a
empregada  pública  Simone  Souza  Simão  da  Silva,
lotada no cargo de Agente Comunitário  de Saúde,  para
atuar como FISCAL nos contratos e/ou atas de registro de
preços constantes no Processo de Licitação nº 141/2023,
Pregão  Presencial  nº  054/2023,  que  tem  por  objeto  a
contratação de empresa para a prestação de serviços de
limpeza de prédio,  mobiliário e equipamentos de saúde,
com  disponibilização  de  mão  de  obra,  saneantes
domissanitários,  materiais  e  equipamentos  para  as
Unidades  Básicas  de  Saúde,  nos  termos  da  Portaria  nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

Art.  2º  REVOGAR  as  disposições  em  contrário,
especificamente a Portaria nº 9.120, de 27 de setembro de
2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.310, de 13 de

maio  de  2024,  fica  convocado  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 14 a 29
de  maio  de  2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,
classificado  no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo
resultado foi homologado parcialmente através do Decreto
nº 3.612, de 05 de novembro de 2018, para a função de
OPERADOR DE BOMBA E LABORATÓRIO, para anuência
à contratação, a fim de que possa iniciar suas atividades no
dia 03 de junho de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para
a função de motorista); cópia do Certificado de Reservista;
cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores
de  14  anos;  cópia  da  Carteira  de  Vacinação  dos  filhos
menores de 06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou
Casamento; cópia de comprovante de residência, cópia do
comprovante  de  haver  votado  na  última  eleição  ou
justificativa; certificado do grau de escolaridade exigido em
edital  e  Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no
respectivo  Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;
Atestado de Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de
Capacidade  Física  e  Mental;  declaração  de  não  ocupar
cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos
permitidos pela lei, e quando for o caso, declaração de não
ter sofrido no exercício de função pública, penalidades por
prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)E
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3606-1527.
Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do

candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
OPERADOR DE BOMBA E LABORATÓRIO

Classificação Nome R.G.

14º FLAVIO DE CASTRO MEIRA 32.438.708-8

Guararapes, 13 de maio de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Processo nº 62/2024
Dispensa Eletrônica nº 023/2024

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  APARELHOS  DE  AR
CONDICIONADO SENDO: (UM APARELHO 48.000 BTUS, UM
APARELHO 18.000 BTUS, DOIS APARELHOS 30.000 BTUS,
NOVE APARELHOS DE 12.000 BTUS) EM ATENDIMENTO DOS
DEPARTAMENTOS  DE  CULTURA  E  TURISMO,  PAÇO
MUNICIPAL,  SAÚDE  E,  ESPORTES

A Prefeitura Municipal de Guararapes, convida todos os
interessados  que  realizara  no  dia  15/05/2024,  as  10:00
horas,  na  sala  de  licitações,  no  Prédio  da  Prefeitura
Municipal,  situada  na  Rua  Duque  de  Caxias  nº  1.165,
Centro, o sorteio para desempate dos itens 01 e 03, entre
as  empresas:  Brisalar  Eletro  Eletrônicos  Comércio  e
Serviços Ltda e Prado Comércio de Eletrônicos e Serv. de
Instal. Ereli, ficando ainda os interessados cientificados que
as informações e esclarecimentos poderão ser requisitados
através do e-mail: compras@guararapes.sp.gov.br

Maria Marta Justi
Diretora do Departamento de Gestão de Material e

Patrimônio
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº
018/2024

Processo Adm: Nº 052/2024
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

AQUISIÇÕES  DE  MEDICAMENTOS  PARA  ATENDIMENTO  A
MANDADO DE SEGURANÇA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I  -  TERMO  DE
REFERÊNCIA QUE INTEGRA O EDITAL

Adjudico o objeto às empresas vencedoras valor total:
R$ 616.589,40 (seiscentos e dezesseis mil e quinhentos e
oitenta  e  nove  reais  e  quarenta  centavos):  INTERLAB
FARMACÊUTICA LTDA (43295831000140) com os lotes: 1, 2
no valor total de R$ 616.589,40 (seiscentos e dezesseis mil
e quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos).

GUARARAPES (SP), sexta-feira, 10 de maio de 2024

ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº

018/2024
Processo Adm: Nº 052/2024

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS
AQUISIÇÕES  DE  MEDICAMENTOS  PARA  ATENDIMENTO  A
MANDADO DE SEGURANÇA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I  -  TERMO  DE
REFERÊNCIA QUE INTEGRA O EDITAL

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  616.589,40
(seiscentos e dezesseis mil e quinhentos e oitenta e nove
reais e quarenta centavos): INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
(43295831000140) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$
616.589,40  (seiscentos  e  dezesseis  mil  e  quinhentos  e
oitenta e nove reais e quarenta centavos).

O  Prefeito  Municipal,  Autoridade  Competente  do
MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  no uso de suas atribuições
legais  e  de  acordo  com  o/a(s)  parecer  do  Pregoeiro  e
Equipe  de  Apoio,  do  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,
resolve  HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.

GUARARAPES (SP), sexta-feira, 10 de maio de 2024
ALEX PERAMO DE ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2024,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  CENTRO  DE  RECUPERAÇÃO  E  INTEGRAÇÃO  DO
EXCEPCIONAL

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Plano  de  Trabalho  foi  analisado e  aprovado pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

O objetivo geral  é realizar reparos e adaptações na
estrutura  física  da  instituição,  proporcionando  melhor
ambiente  para  os  usuários  que  utilizam  dos  serviços
prestados no CRIE. Emenda Impositiva.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13019 de 2014 alterada pela Lei
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13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.137
de 13 de maio de 2024.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 14 de maio de 2024.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-472-000166-1-6 DATA DE VALIDADE: 13/05/2025

Nº PROCESSO: 021/2024
Nº PROTOCOLO: 591/2024 DATA DO PROTOCOLO: 13/05/2024
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ROSEMEIRE CRISTINA MAIA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: RM MERCEARIA
CNPJ / CPF: 24.486.960/0001-71
LOGRADOURO: Rua VITALINO STELIN NÚMERO: 944
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA MEDEIROS
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ROSEMEIRE CRISTINA MAIA
CPF: 22006299824 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/05/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Licenciamentos
Licenciamentos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 H

E
N

R
IQ

U
E

 L
E

A
L 

(C
P

F
 *

**
06

89
28

**
) 

em
 1

4/
05

/2
02

4 
às

 0
8:

43
:5

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
bd

7-
3b

3c
-9

11
1-

1e
5c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Terça-feira, 14 de maio de 2024 Ano IX | Edição nº 1775 Página 13 de 16

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-471-000082-1-4 DATA DE VALIDADE: 13/05/2025

Nº PROCESSO: 098/2020
Nº PROTOCOLO: 554/2024 DATA DO PROTOCOLO: 03/05/2024
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ROSEMEIRE CRISTINA MAIA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: RM MERCEARIA
CNPJ / CPF: 24.486.960/0001-71
LOGRADOURO: Rua VITALINO STELIN NÚMERO: 944
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA MEDEIROS
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ROSEMEIRE CRISTINA MAIA
CPF: 22006299824 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/05/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000033-1-0 DATA DE VALIDADE: 13/05/2025

Nº PROCESSO: 013/2020
Nº PROTOCOLO: 526/2024 DATA DO PROTOCOLO: 25/04/2024
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, AFERIR PARÂMETROS FISIOLÓGICOS(PRESSÃO ARTERIAL E TEMPERATUR, COMERCIALIZAR
POR MEIO REMOTO, DISPENSAR ISOTRETINOINA, MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - DISPENSAR
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, PERFURAR LÓBULO AURICULAR, PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA,
PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA DOMICILIAR

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: MARY LUCIA ANTONELLO EIRELI CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMÁCIA DOM ORIONE
CNPJ / CPF: 35.633.493/0001-81
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1535
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARY LUCIA ANTONELLO
CPF: 03463936801 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: BRUNA SILVA CHIQUITO
CPF: 38742260850 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 72671 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: LETÍCIA PIVETA GOMES MORENO
CPF: 43947040814 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 98646 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: LUIS GUSTAVO BATISTA BRAGA
CPF: 36802445840 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 53570 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000033-1-0 DATA DE VALIDADE: 13/05/2025

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/05/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-562-000018-1-3 DATA DE VALIDADE: 13/05/2025

Nº PROCESSO: 017/2024
Nº PROTOCOLO: 457/2024 DATA DO PROTOCOLO: 10/04/2024
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: EXAL - ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS E FACILITIES LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: EXAL - ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS E FACILITIES LTDA

CNPJ / CPF: 75.584.110/0249-17
LOGRADOURO: Estrada VICINAL ANGELO ZANCANER NÚMERO: s/n
COMPLEMENTO: km 30
BAIRRO: zona rural
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: OSMAR RAMOS
CPF: 58761721972 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CARINA DE SOUZA SILVA
CPF: 22241542830 CONSELHO REGIONAL: CRN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 53.683 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/05/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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